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REQUERTMENTO N" 38/2024

JAPI-RN EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024

O Vereddor Pedro Paulo de Araúio Pontes no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a Lei Orgânica do Í\4unicípio, requer a tramitação regimental do presente

requerimento, que após aprovação em plenário, seja encaminhado a senhora Prefeita

tt/unicipalde Japi, para que se faça cumprir.

socrLrTAÇÃo

Solicito da Prefeitura lVunicipal, atraves da Secretária lVlunicipal competente, que
providencie um ponto de abastecimento de água potável no assentamento Canoas, na

cisterna do Pastor Edivan.

JUSTIFICATIVA

São 7 famílias e mais de 20 pessoas que necessitam desta solicitação, pois o ponto de

abastecimento mais proximo e de 3 km de distância das residências dasfamílias. O acessc

ao abastecimento de água potável e intimamente relacionado ao direito fundamental do ser

humano pois e um elemento essencial para sua sobrevivêncra.

Atenciosamente,

de Araújo Pontes
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